
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020 
PROCESSO Nº 23163.003470.2020-10 

 
O Instituto Federal Sul-rio-grandense, com sede na Rua Gonçalves Chaves, 3218, na cidade 
de Pelotas/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.729.992/0001-46, neste ato representado pelo 
Diretor de Planejamento Ernesto Monteiro Perez, nomeado pela Portaria nº 1.734 de 03 de julho 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 04 de julho de 2017, inscrito no CPF sob o nº 
001.589.000-73, portador da Carteira de Identidade nº 1073533191, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 
publicada no Diário Oficial da União de 01/12/2020, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o eventual 
fornecimento, a montagem e instalação de salas modulares, modelos salas de aula 
(NOVAS), banheiros (NOVOS) e cozinha (NOVAS), visando atender aos diversos cursos do 
Instituto Federal Sul-rio-grandense/Câmpus, conforme edital, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
RAZÃO SOCIAL: ITP INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TUBOS & PERFIS LTDA-ME 
CNPJ: 09.176.584/0001-25 
Endereço: RUA 87, Nº 228, BAIRRO CONJUNTO JEREISSATI II 
TEL./FAX: 085.3459.6017 – E-MAIL: itpindustria@gmail.com 
CEP: 61.800-000 
CIDADE: PACATUBA UF: CE 
BANCO: Caixa Econômica Federal    Agência: 1559 - c/c: 6755-2 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ATA:  
NOME: MARCELO SANTIAGO SILVA  
ENDEREÇO: Rua Elizeu Uchôa Becco, Nº 75, Bairro Guararapes, CEP: 60.810-270, 
Fortaleza/CE.  
CPF: 615.973.503-97 
CARGO/FUNÇÃO: Sócio Administrador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ITEM DESCRIÇÃO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA/FABRICANTE/MODELO 

1 

Fornecimento,	 montagem	 e	 instalação	 de	
Sala	de	Aula	modular	de	4	módulos	(2,40	x	
6,00m	 cada),	 com	 dimensão	 7,60m	 x	
11,20m	(planta	de	cobertura)	(variação	+/-	
10%)	 com	 3m	 de	 altura	 interna	 e	 planta	
baixa	 técnica	de	dimensão	6,00m	x	9,60m	
(variação	 +/-	 2%),	 conforme	 descrição	
detalhada	 no	 Apêndice	 I	 deste	 Termo	 de	
Referência.	Observação:	Não	será	utilizada	
estrutura	naval	e	nem	remanufaturado.	 

PÇ 25 R$ 144.999,00 R$ 3.624.975,00 

ITP / ITP / 2020/  SALA DE 
AULA 4  ASSINALADAS 

COMO O PRÓPRIO  

2 

Fornecimento,	 montagem	 e	 instalação	 de	
Sala	de	Aula	modular	de	5	módulos	(2,40	x	
6,00m	 cada),	 com	 dimensão	 7,60m	 x	
13,60m	(planta	de	cobertura)	(variação	+/-	
10%)	 com	 3m	 de	 altura	 interna	 e	 planta	
baixa	técnica	de	dimensão	6,00m	x	12,00m	
(variação	 +/-	 2%),	 conforme	 descrição	
detalhada	 no	 Apêndice	 I	 deste	 Termo	 de	
Referência.	Observação:	Não	será	utilizada	
estrutura	naval	e	nem	remanufaturado.	 

PÇ 9 R$ 184.999,00 R$ 1.664.991,00 

ITP / ITP / 2020   SALA DE 
AULA 5 ASSINALADAS 

COMO O PRÓPRIO  

3 

Fornecimento,	 montagem	 e	 instalação	 de	
Banheiro	Masculino	 de	 2	módulos	 (2,40	 x	
6,00m	 cada),	 com	 dimensão	 6,40	 x	 7,60	
(planta	 de	 cobertura)	 (variação	 +/-	 10%)	
com	 3m	 de	 altura	 interna	 e	 planta	 baixa	
técnica	de	dimensão	4,80	x	6,00m	(variação	
+/-	 5%)	 conforme	 descrição	 detalhada	 no	
Apêndice	 I	 deste	 Termo	 de	 Referência.	
Observação:	 Não	 será	 utilizada	 estrutura	
naval	e	nem	remanufaturado.	 

PÇ 7 R$ 94.999,00 R$ 664.993,00 

ITP / ITP / 2020 
BANHEIRO  MASC. 

ASSINALADAS COMO O 
PRÓPRIO  

4 

Fornecimento,	 montagem	 e	 instalação	 de	
Banheiro	 Feminino	 de	 2	 módulos	 (2,40	 x	
6,00m	 cada),	 com	 dimensão	 6,40	 x	 7,60	
(planta	 de	 cobertura)	 (variação	 +/-	 10%)	
com	 3m	 de	 altura	 interna	 e	 planta	 baixa	
técnica	de	dimensão	4,80	x	6,00m	(variação	
+/-	 5%)	 conforme	 descrição	 detalhada	 no	
Apêndice	 I	 deste	 Termo	 de	 Referência.	
Observação:	 Não	 será	 utilizada	 estrutura	
naval	e	nem	remanufaturado.	 

PÇ 7 R$ 94.499,00 R$ 661.493,00 

ITP / ITP / 2020  BANHEIRO 
FEMIN. ASSINALADAS 

COMO O PRÓPRIO  

5 

Fornecimento,	 montagem	 e	 instalação	 de	
Cozinha	de	2	módulos	(2,40	x	6,00m	cada),	
com	 dimensão	 6,40	 x	 7,60	 (planta	 de	
cobertura)	(variação	+/-	10%)	com	3m	de	
altura	 interna	 e	 planta	 baixa	 técnica	 de	
dimensão	4,80	x	6,00m	 (variação	+/-	5%)	
conforme	descrição	detalhada	no	Apêndice	
I	 deste	 Termo	 de	 Referência.	 Observação:	
Não	 será	 utilizada	 estrutura	 naval	 e	 nem	
remanufaturado.	 

PÇ 4 R$ 91.499,00 R$ 365.996,00 

ITP / ITP / 2020  COZINHA 
ASSINALADAS COMO O 

PRÓPRIO  

 VALOR TOTAL DO SOMATÓRIO DE TODOS ITENS ACIMA R$ 6.982.448,00  
 

POR EXTENSO: SEIS MILHÕES, NOVECENTOS E OITENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS 

 



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O Instituto Federal Sul-rio-grandense define o ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES conforme segue: 

 

GERENCIADOR UG 
Reitoria do Instituto Federal Sul-rio-grandense 158126 

PARTICIPANTES UG 
Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Avançado Jaguarão 158126 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Bagé 151879 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Camaquã 151878 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Charqueadas 158340 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Gravataí 155143 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Lajeado 155144 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Passo Fundo 158338 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Pelotas 158467 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Pelotas-Visconde da Graça 151895 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Sapiranga 155146 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Sapucaia do Sul 158339 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Câmpus Venâncio Aires 151964 
 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços em seus 
quantitativos: 
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3.3 Endereço dos participantes: 
 

Reitoria / Câmpus Endereço 
Instituto Federal Sul-rio-grandense 
Reitoria 

 

 
Instituto Federal Sul-rio-grandense 
Câmpus Avançado Jaguarão 

Corredor das Tropas nº 
801 Jaguarão/RS 
96300-000 

 
Av. Leonel de Moura Brizola, 2501 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Pedra Branca 
Câmpus Bagé Bagé/RS 

 96418-400 
 

Rua Ana Gonçalves da Silva, 901 
Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Olaria 
Câmpus Camaquã Camaquã/RS 

 96180-000 

 Rua General Balbão,81 
Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Centro 
Câmpus Charqueadas Charqueadas/RS 

 96745-000 
 

Rua Men de Sá, 800 
Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Bonsucesso 
Câmpus Gravataí Gravataí/RS 

 94135-300 
 Rua João Goulart, nº 2150 
Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Olarias 
Câmpus Lajeado Lajeado/RS 

 95900-000 

 
Instituto Federal Sul-rio-grandense 
Câmpus Passo Fundo 

Estrada Perimetral Leste, 150 
Passo Fundo/RS 
99064-440 

 
Praça Vinte de Setembro, 455 

Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Centro 
Câmpus Pelotas Pelotas/RS 

 96015-360 
 

Av. Ildefonso Simões Lopes, 2791 
Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Arco Íris 
Câmpus Pelotas-Visconde da Graça Pelotas/RS 

 96060-290 
 Av. Carlos Gilberto Weiss, 155 
Instituto Federal Sul-rio-grandense Bairro Oeste 
Câmpus Sapiranga Sapiranga/RS 

 93800-000 

Instituto Federal Sul-rio-grandense 
Câmpus Sapucaia do Sul 

Av. Copacabana, 100 
Bairro Piratini 



 

 Sapucaia do Sul/RS 
93216-120 

 
Instituto Federal Sul-rio-grandense 
Câmpus Venâncio Aires 

Av. das Indústrias, 1865 
Bairro Universitário 
Venâncio Aires/RS 
95800-000 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 
homologação, não podendo ser prorrogada. 

 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 



 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 
6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 
§1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 
art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 



 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e disponibilizada no endereço eletrônico 
http://www.ifsul.edu.br/2020. 

 
 
 

Pelotas, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Ernesto Monteiro Perez   
Marcelo Santiago Silva 

Diretor de Planejamento do 
Instituto Federal Sul-rio-grandense 

 CPF nº 615.973.503-97 
Sócio Administrador 

ITP - Indústria, Comércio e Serviços de 
Tubos & Perfis Ltda.  

 
 

MARCELO 
SANTIAGO SILVA

Assinado de forma digital por 
MARCELO SANTIAGO SILVA 
Dados: 2020.12.23 19:01:08 
-03'00'

ERNESTO 
MONTEIRO 
PEREZ:00158900073

Assinado de forma digital por ERNESTO 
MONTEIRO PEREZ:00158900073 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade 
Certificadora Raiz Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, 
ou=AC SOLUTI Multipla, ou=Certificado PF A3, 
cn=ERNESTO MONTEIRO PEREZ:00158900073 
Dados: 2020.12.28 10:08:09 -03'00'


